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PORTARIA Nº 008/2025 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 

127.2024.046 

 

Considerando o disposto no artigo 8º da Resolução MPC-MG nº 14/2019 

quanto ao prazo de 90 (noventa) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

conclusão do procedimento preparatório; 

Considerando que tramita no Ministério Público de Contas o Procedimento 

Preparatório nº 127.2024.046, instaurado pela Portaria nº 14/2024, publicada no Diário 

Oficial de Contas de 28/11/2024, sobre irregularidades (i) na admissão de médicos e (ii) 

nos Credenciamentos nº 7/2022 e nº 12/2023 do Município de Arcos; 

Considerando que por meio dos Ofícios nº 133/2024 e nº 

19/2025/DCG/MPC, de 28/11/2024 e 17/2/2025, requisitou-se informações ao Prefeito; 

Considerando que apenas em 21/3/2025 a Administração se manifestou, 

solicitando a dilação do prazo para resposta, o que foi deferido por este Procurador; 

Considerando que o novo prazo de 30 (trinta) dias úteis fixado se encerra 

em 23/5/2025, enquanto o prazo de conclusão do procedimento se exaure em 16/5/2025; 

Considerando a necessidade de aguardar o término do prazo para o 

encaminhamento de manifestação, bem como de analisar eventuais documentos 

remetidos pelo gestor;  

Considerando as funções institucionais do Ministério Público fixadas nos 

artigos 129, VI, da Constituição Federal; 67, I, b, da Lei Complementar nº 34/1994; e 26, 

I, da Lei Federal nº 8.625/1993; 

RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, PRORROGAR, por 

mais 90 (noventa) dias úteis, o prazo de conclusão do Procedimento Preparatório nº 

127.2024.046, nos moldes do art. 8º da Resolução MPC-MG nº 14/2019. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 7 de maio de 2025. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 

Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 
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